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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

INDICAÇÃO 804/2022
Indicamos ao Prefeito Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Serviços Públicos Helder Helder Souza Santos, no sentido de adotar providência para a iluminação e limpeza em geral no Residencial da Cachoeirinha I, II e III.
Há muito tempo, os munícipes que residem no Residencial da Cachoeirinha I, II e III clamam ao Poder Público Municipal a realização da iluminação e a limpeza da mesma, que hoje é a necessidade mais urgente reclamada pelos que por lá transitam.

A falta desse melhoramento, em consequência está ocasionando sérios transtornos como más visibilidades.
Por ser uma solicitação importante e de medida justa, esperando contar com o apoio dos nobres Pares e o pronto atendimento por parte do nosso ilustre Prefeito, firmamos.

Sala das Sessões, 27 de julho de 2022.
GILVAN SOUZA SANTANA

SOLDADO GILVAN
                                                                     VEREADOR
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ATENDA-SE                  ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:____/____/____





   


_________________





ATENDIDO  


 


Of. n.º___________________





Em: ____/____/____





__________________
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